
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-000   
Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com   

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – P.E Nº 9.2025-018PMNR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO, Estado do Pará, TORNA PÚBLICO, para o 

conhecimento dos interessados a realização de licitação pública, na Modalidade: PREGÃO, 

Forma: ELETRÔNICA, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, na data e horário abaixo 

indicado, visando: Registro de preços para futura eventual e parcelada aquisição de pneus e 

câmaras de ar, essenciais e indispensáveis para assegurar a regularidade e a continuidade das 

atividades administrativas, operacionais e institucionais das diversas Secretarias Municipais e 

Fundos da Administração Pública de Novo Repartimento – PA. 

Data da sessão: 06 de novembro de 2025 

Horário: 09:00h 

Local: BNC – https://bnccompras.com/. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

1.1. A licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 

037/2025, com o intuito de selecionar a(s) melhor(es) proposta(s), obedecendo às condições 

estatuídas neste Edital e seus Anexos, por meio do agente de Agente de Contratação AILZA DE 

JESUS COSTA, neste ato denominado Pregoeira, junto a equipe de apoio, realizará licitação, na 

modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 

(NLLC), dos Decretos Municipais Vigentes, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.4. A Secretaria Municipal de Fazenda será o órgão gerenciador e as Secretarias Municipais de 

Gabinete e Administração; Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos; Agricultura, Pecuária, Pesca 

e Aquicultura; Secretaria Municipal de Fazenda; além dos Fundos Municipais de Assistência 

Social, Direitos da Criança e do Adolescente, Educação, FUNDEB, Saúde e Meio Ambiente, 

serão as participantes do processo. 

 

1.5. A minuta padronizada deste Edital foi elaborada pela Secretaria Municipal da Fazenda, por 

intermédio do Departamento de Planejamento das Contratações, em observância ao princípio 

da segregação de funções previsto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.6. Fica estabelecido que a elaboração da presente minuta está vinculada aos artefatos produzidos 
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na fase interna do processo licitatório, quais sejam: Documento de Formalização da Demanda 

(DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), instrumentos estes que 

consolidam os requisitos técnicos e justificativas necessários à contratação. 

 

1.7. Dessa forma, o Edital constitui-se apenas em instrumento convocatório de caráter 

vinculativo, limitando-se a refletir e consolidar as obrigações já definidas na fase interna, sem 

possibilidade de inovação ou sobreposição de atribuições, garantindo-se, assim, a conformidade 

com os princípios da legalidade, eficiência, transparência e isonomia.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

2.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

2.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.5. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

2.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

2.8. Serão formalizadas o número de Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

2.9. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

2.11. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
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3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL BNC que permite a participação 

dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal BNC, no sítio https://bnccompras.com/; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
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4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, constar na proposta.  
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7. Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

4.8. Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

4.9. Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.  

4.10. Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

4.11. Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta em papel timbrado com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, em arquivo único, PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no 

PORTAL exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 

abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas e dos documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante e o preenchimento, no sistema eletrônico, o não 

cumprimento dos mesmos acarretará na desclassificação da proponente, dos seguintes campos a 

proposta que não atender os itens será desclassificado de forma automática: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, anexar proposta 

e catalogo/ficha técnica do item ofertado em arquivo requerente sem identificação do licitante. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.7. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação, a licitante 

deverá apresentar comprovação de recolhimento de garantia de proposta, equivalente a 1% 

(um por cento) do valor estimado da contratação, podendo utilizar-se de uma das modalidades 

previstas no § 1º do art. 96 da referida lei.  

 

6.8. Caso a licitante opte por concorrer a itens específicos, a garantia deverá corresponder a 1% 

(um por cento) do valor estimado exclusivamente do(s) item(ns) ao qual pretende concorrer.  

 

6.9. A garantia de proposta será devolvida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura da ata de registro de preços ou da data da declaração de fracasso da licitação.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme IN73/2022. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (UM CENTAVOS). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 2 segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no https://bnccompras.com/., quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

 

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, o não envio acarretará na desclassificação automática da licitante. 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.4. A Pregoeira poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

8.5. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta ou necessidade de esclarecimentos 

adicionais, poderão ser realizadas diligências para comprovação da viabilidade da proposta 

apresentada.  

  

8.6.  Serão considerados indícios de inexequibilidade os preços propostos inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 
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a). Nesses casos, conforme disposto nos incisos III dos artigos 11 e 59 da Lei nº 14.133/2021, 

a licitante deverá apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas após solicitação expressa do 

Agente de Contratação via chat do sistema, a planilha de composição de custos e formação 

de preços, conforme modelo do Anexo X junto outros documentos que garanta de forma 

integral a devida execução do objeto deste Edital. 

b). Recomenda-se que as licitantes elaborem previamente tais planilhas para eventual 

apresentação durante o certame. 

c). A planilha deverá ser acompanhada de documentos idôneos que comprove, garanta a 

entrega de forma integral do objeto licitado. 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 dias úteis contados da 

solicitação. 

 

8.8.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.8.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.8.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
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8.8.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.8.3.5. Os itens que se refere amostras estão dispensados para esse certame. 

 

8.8.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

 

8.8.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.8.3.8.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.9. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO. 
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE 

A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE BNC, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.5.          Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL BNC, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

BNC, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.2.          O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.3.    Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 

em lei. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

 

10.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

11.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

11.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

11.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

11.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

11.1.5. Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

 

11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

 

11.1.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
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11.1.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

12.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura da sessão 

pública, salvo se o documento possuir prazo de validade expressamente indicado. 

 

12.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

12.1.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

12.1.2.2. O Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente certame compõe- se, 

exclusivamente de: Termo de Abertura; Ativo Circulante, Passivo Circulante, Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE), e Termo de Encerramento; 

 

12.1.2.3. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED) ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial, juntamente com o comprovante 

de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital. 

 

12.1.2.4.  A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da avaliação, 

conforme o caso: 

 

12.1.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

12.1.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
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mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

 

12.1.5. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 

12.1.6. O licitante deverá apresentar declaração contendo a relação detalhada dos compromissos 

financeiros atualmente assumidos em contratos vigentes, com indicação das informações ou meios 

de acesso que permitam a verificação pela Administração, nos termos do art. 69, § 3º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que 

apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome 

e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto 

contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 

 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar 

o fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar 

sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). 

 

a) A licitante deverá disponibilizará de todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-

mail atual. 

 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

13.2.   A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

13.3.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

13.4.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
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ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

13.5.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

13.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

14.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

HORAS a contar na devida fase do sistema eletrônico e deverá: 

 

14.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

14.2.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

14.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

14.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

14.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

14.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 
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14.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

14.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

15. DOS RECURSOS. 
 

15.1. Encerrada a fase de julgamento e declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

de forma imediata, intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema eletrônico, 

conforme dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

15.2. A manifestação de intenção de recorrer deverá ocorrer no momento oportuno indicado pelo 

sistema, sendo o registro tempestivo condição indispensável para a apresentação das razões 

recursais. 

15.3. O licitante que manifestar intenção de recorrer disporá do prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar suas razões recursais, exclusivamente pelo sistema eletrônico. 

15.4. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões, caso 

queiram, também pelo sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do 

término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurado o acesso imediato aos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.5. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento, 

preservando-se aqueles que puderem ser ratificados pela Administração. 

15.6. Os autos do processo permanecerão disponíveis para vista e acompanhamento dos 

interessados no endereço constante deste Edital e/ou por meio do sistema eletrônico de licitações 

utilizado 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

17.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

 

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

19.4.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

19.5.   O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

19.6.   Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
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19.7.   A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

19.8.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 

139 da mesma Lei. 

 

19.9.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

19.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

 

19.11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

19.12. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

19.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
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22.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

23.  DO PAGAMENTO. 

23.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

24.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

24.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

24.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

24.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

24.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

24.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

24.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

24.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

24.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

24.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

24.1.11.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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24.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

24.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

24.4. Serão publicadas na Imprensa Oficial do estado ou municipal, as sanções administrativas 

previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública. 

 

24.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

24.6. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção.  

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

25.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

25.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://bnccompras.com/. 
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25.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal BNC no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

25.5.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

25.6.   A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

25.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

25.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bnccompras.com/, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

25.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

26.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

26.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

26.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

 

26.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 

26.12.2.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

26.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 

26.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bnccompras.com/, 

e também no portal da transparência pública municipal no link 

http://www.novorepartimento.pa.gov.br/ , inserindo os termos de busca, assim como no Mural de 

Licitações do TCM/PA e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

 

26.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE; 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇ~]AO DE CONHECIMENTO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

VERACIDADE; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IX - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO X – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

 

Novo Repartimento – PA, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Autorizado por:  

VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Conduzido por: 

 

AILZA DE JESUS COSTA 

Agente de Contratação 

Portaria nº 1138/2025  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS 

 

O Município de Novo Repartimento, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no 

CNPJ 34.626.416/0001-31, com sede na Avenida Girassóis, nº 15, QD 25, Bairro Morumbi, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, neste ato representada pela Srª Emilly Freitas 

Lima, Secretária Municipal de Fazenda, portadora do CPF nº 021.050.112-09, resolve formalizar a 

seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado 

legalmente pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos e suas alterações posteriores. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

OBJETO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de pneus e câmaras de ar, 

destinados a suprir as necessidades operacionais e de manutenção da frota de veículos e máquinas 

pertencentes às diversas secretarias e fundos do município de novo repartimento – pa, assegurando 

o pleno funcionamento das atividades institucionais. 

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e com 

o objetivo de fomentar a participação das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – 

EPP e Microempreendedores Individuais – MEI nos certames licitatórios, bem como assegurar 

a isonomia e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, o presente 

procedimento licitatório adota a seguinte sistemática: 

 

→ a). Os itens cujo valor médio total estimado não ultrapassa o montante de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) serão destinados à participação exclusiva de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, nos termos do art. 48, inciso I, da LC nº 

123/2006. 

 

→ b). Os itens cujo valor médio total estimado ultrapassa o montante de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) serão divididos, destinando-se 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo 

exclusivamente às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais – ME/EPP/MEI, em conformidade com o art. 48, inciso III, da LC nº 123/2006, 

permanecendo o quantitativo remanescente para ampla participação. 

 

→ c). Os demais itens, cuja divisão não se mostra viável ou recomendável, permanecerão 

destinados à ampla participação de empresas de qualquer porte, assegurando-se às 

ME/EPP/MEI os benefícios previstos na LC nº 123/2006, inclusive o direito de preferência em 

caso de empate, conforme arts. 44 e 45. 

Adicionalmente, informa-se que: 

→ d). No momento do cadastramento dos itens no BNC, será observada a correta identificação no 

sistema, de modo a garantir a adequada aplicação dos benefícios da LC nº 123/2006, especificando: 
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 Se o item será de participação exclusiva para ME/EPP/MEI; ou 

 

 Se o item terá a reserva de 25% do quantitativo exclusivo para 

ME/EPP/MEI, com o percentual restante disponível para ampla 

participação. 

 

Essa identificação será devidamente evidenciada no campo próprio do sistema do BNC 

(https://bnccompras.com/), assegurando a transparência, publicidade e ampla concorrência no 

certame. 

 

A adoção dessa sistemática visa assegurar a adequada competitividade do certame, estimular o 

desenvolvimento econômico local e regional, fomentar os pequenos negócios e garantir o pleno 

atendimento das necessidades da Administração. 

 

PLANILHA DESCRITIVA 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 
VALOR 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CÂMARA DE AR 110/90X17. (exclusivo ME 

/EPP). 
Incluso a troca da câmara de ar.     

                                                      

252,00 unidade              45,75 11.529,00 

2 

CÂMARA DE AR 90/90X19. (exclusivo ME 

/EPP). 
 Incluso a troca da câmara de ar. 
                                                        

346,00 unidade              50,72 17.548,43 

3 

PNEU 110/90 R17 60 P/ MOTOCICLETA. 
(exclusivo ME /EPP). 
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, NBR 

6087 e NBR 6088. Incluso a troca do pneu.     
                                     

28,00 unidade              480,31 13.448,62 

4 

PNEU DIANT. 90/90 19 52N 

MOTOCICLETA. (exclusivo ME /EPP). 
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, 

NBR 6087 e NBR 6088.Incluso a troca do pneu.              
                     

62,00 unidade              389,30 24.136,79 

5 

PNEU TRASEIRO 110/90-17.        
Novo(Primeira vida)Com certificação 

compulsória INMETRO). Incluso a troca do pneu.       

                                            

174,00 unidade              489,95 85.251,82 

6 

PNEU RADIAL REF. 185/70 ARO 14. 
(exclusivo ME /EPP). 
 Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, NBR 

6087 e NBR 6088. Incluso a troca do pneu. 
                                    

12,00 unidade              698,00 8.375,94 

7 

PNEU DIANTEIRO 90/90-19. (exclusivo ME 

/EPP). 
Incluso a troca do pneu.        

                                              

184,00 unidade              389,30 71.631,75 

mailto:cplnovorepartimento2021@gmail.com
https://bnccompras.com/


 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-000   
Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com   

8 
PNEU 245/70/16. (exclusivo ME /EPP) 
Incluso a troca do pneu. 

                                                              
5,00 unidade              1.214,41 6.072,03 

9 
PNEU 90/90-19. (exclusivo ME /EPP)            
Incluso a troca do pneu.      
                                                  

18,00 unidade              389,30 7.007,45 

10 

PNEU PARA MOTOCICLETA 90/90/18 

TRASEIRO. (exclusivo ME /EPP)   
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, NBR 

6087 e NBR 6088. Incluso a troca do pneu. 

                                     

34,00 unidade              338,70 11.515,80 

11 

PNEU RADIAL Nº265/65 R17.       
Pneumático para Caminhonete, construção 

diagonal aro 17 novo (Primeira Vida) com 

Certificação Compulsória INMETRO. Incluso a 

troca do pneu. 

                                                  

95,00 unidade              1.250,29 118.777,84 

12 

PNEU RADIAL REF: 265/70 ARO 16 ATR. 
Novo (Primeira Vida) Com Certificação 

Compulsória INMETRO . Inclus o a troca do 

pneu. 

                                              

175,00 unidade              1.320,81 231.141,40 

13 

PNEU REF:175/14-60(reboque que transporta a 

lancha) (exclusivo ME /EPP).           
Novo (Primeira vida)Com Certificação 

compulsória INMETRO).Incluso a troca do pneu. 

                  

4,00 unidade              521,03 2.084,10 

14 

PNEU RADIAL REF.175/70 ARO 14 (exclusivo 

ME /EPP).      
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, 

NBR 6087 e NBR 6088.Incluso a troca do pneu. 

                                              

144,00 unidade              551,40 79.401,31 

15 

PROTETOR DE CÂMARA DE AR. (exclusivo 

ME /EPP).        
Redondo, flexível, para pneu, referência 900, 

aro 20, 16 lonas. Item deverá atender as normas 

ABNT NBR 6087 e NBR 6088. Incluso a troca. 

                                                 

16,00 unidade              64,74 1.035,81 

16 

PNEU TRAS.90/901857 P/MOTOCICLETA 
(exclusivo ME /EPP). 
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, 

NBR 6087 e NBR 6088.Incluso a troca do pneu. 

                                               

34,00 unidade              338,70 11.515,80 

17 

PNEU RADIAL REF. 215/75 ARO 17,5 

BORRACHUDO.       
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, NBR 

6087 e NBR 6088. Incluso a troca do pneu. 

                               

184,00 unidade              1.482,60 272.798,40 

18 
PNEU PARA MOTOCICLETA 90/90/18 

DIANTEIRO.  (exclusivo ME /EPP)                     
Não remoldado e não recauchutado. O item 

28,00 unidade              339,95 9.518,60 
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deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, NBR 

6087 e NBR 6088. Incluso a troca do pneu. 

                  

19 
PNEU 215/75 R17.5. (exclusivo ME /EPP) 
Incluso a troca do pneu. 

                                                          
12,00 unidade              1.639,25 19.670,94 

20 
PNEU 175/65/14.  (exclusivo ME /EPP)      
Incluso a troca do pneu. 

                                                           
8,00 unidade              589,45 4.715,60 

21 
PNEU 90/90-18. (exclusivo ME /EPP)     
Incluso a troca do pneu. 

                                                            
8,00 unidade              341,20 2.729,60 

22 

PNEU TRASEIRO 100/80-18 

P/MOTOCICLETA. (exclusivo ME /EPP)                
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, NBR 

6087 E NBR 6088. Incluso a troca do pneu. 

                            

34,00 unidade              295,10 10.033,40 

23 

PNEU RADIAL REF.265/65 ARO 18. (exclusivo 

ME /EPP)   
Novo (Primeira Vida) com Certificação 

compulsória INMETRO. Incluso a troca do pneu. 

                                               

8,00 unidade              1.437,23 11.497,80 

24 

PNEU RADIAL REF.225/70 ARO 16 C 
(exclusivo ME /EPP)      
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, NBR 

6087 e NBR 6088. Incluso a troca do pneu. 

                                           

48,00 unidade              1.350,69 64.833,12 

25 

PNEU P/CAMINHÃO E ÔNIBUS, 275/80 

R22.5,RADIAL, MISTO.                     
Pneumático para Caminhão, ônibus e seus 

rebocados dimensões 275/80r22.5 Construção 

Radial Aro 22.5 IC 148/145: Novo (Primeira 

Vida) Com Certificação Compulsória Inmetro. 

Incluso a tr oca do pneu. 

        

196,00 unidade              3.428,55 671.995,80 

26 

PNEU P/CAMINHÃO E ÔNIBUS,275/80 

R22,5 RADIAL,BORRACHUDO      
Original de fábrica, produto novo (sem uso), 

pneu não pode ser remoldado, recauchutado, 

reformado, ecológico ou similar - o item deverá 

atender as normas da ABNT. Incluso da troca do 

pneu. 

                     

184,00 unidade              3.462,03 637.013,52 

27 

PNEU RADIAL REF.205/70 ARO 15. (exclusivo 

ME /EPP)         
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, NBR 

6087 e NBR 6088. Incluso a troca do pneu. 

                                           

8,00 unidade              758,80 6.070,40 

28 
PNEU 185/60R-15. (exclusivo ME /EPP)       
Incluso a troca do pneu. 

                                                        
50,00 unidade              670,06 33.503,00 

29 CAMARA DE AR 100/80-18 TRASEIRO. 28,00 unidade              51,21 1.433,88 
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(exclusivo ME /EPP)  
Incluso a troca camara de ar. 

                                              

30 

PNEU DIANTEIRO 80/100-21 P/ 

MOTOCICLETA. (exclusivo ME/EPP)             
Não remoldado e não recauchutadi. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, 

NBR 6087 E NBR 6088.Incluso a troca do pneu. 

                             

20,00 unidade              326,45 6.529,00 

31 

CAMARA DE AR ARO 16 700X16  (exclusivo 

ME/EPP)    
Incluso a troca da câmara de ar. 

                                                  

5,00 peça                 111,70 558,52 

32 

PNEU 265/70R16 NY A/T 187 112T  (exclusivo 

ME/EPP)    
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as Normas ABNT NBR 5531, 

NBR 6087 e NBR 6088.Incluso a troca do pneu. 

                                             

5,00 unidade              1.332,29 6.661,44 

33 

PNEU P/CAMINHÃO 275/80 R22.5, 

RADIAL, LISO. (exclusivo ME/EPP)           
Pneumático para caminhão, ônibus e seus 

rebocados; dimensões 275/80r22.5; Construção 

Radial; Aro 22.5; IC 148/145: Novo (primeira 

vida) Com certificação Compulsória inmetro. 

                          

8,00 unidade              3.410,13 27.281,00 

34 

PROTETOR 17.5-25. (exclusivo ME/EPP)      
Flexível, para pneu, aro 17.5-24, item deverá 

atender as normas ABNT NBR 6087 e NBR 6088. 

Incluso a troca. 

                                                          

30,00 unidade              323,61 9.708,39 

35 

PNEU P/CAMINHÃO 275/80 R22.5, 

RADIAL, BORRACHUDO. (exclusivo ME/EPP)               
Pneumático para Caminhão, ônibus e seus 

rebocados dimensões 275/80r22.5 Construção 

Radial Aro 22.5 IC 148/145: Novo (Primeira 

Vida) Com Certificação Compulsória Inmetro. 

Incluso a tr oca do pneu. 

                  

16,00 unidade              3.487,03 55.792,48 

36 

CÂMARA DE AR REF:18-4-30 (exclusivo ME 

/EPP)          
incluso a troca da camara de ar. 

                                              

4,00 unidade              531,76 2.127,02 

37 

CÂMARA DE AR REF:12-4-24  (exclusivo ME 

/EPP)          
incluso a troca da camara de ar. 

                                              

4,00 unidade              371,51 1.486,03 

38 
CAMARA DE AR 900-20.  (exclusivo ME /EPP)     
Incluso a troca de camara de ar. 

                                                       
62,00 unidade              185,00 11.469,69 

39 

PNEU PARA MOTONIVELADORA REF: 

17.5-25 16 LONAS.  (exclusivo ME /EPP)         
Novo (Primeira Vida) Com Certificação 

Compulsória INMETRO. Incluso a troca do pneu. 

                        

12,00 unidade              5.447,45 65.369,44 
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40 

PNEU PARA TRATOR DIANTEIRO REF:12-

4-24 16 LONAS. (exclusivo ME /EPP)       
Novo (Primeira Vida) Com Certificação 

Compulsória INMETRO. Incluso a troca do pneu. 

                          

12,00 unidade              4.401,66 52.819,90 

41 
PNEU 900-20 BORRACHUDO.      
Incluso a troca do pneu. 

                                                     
58,00 unidade              2.427,48 140.794,01 

42 

PNEU PARA TRATOR TRASEIRO REF: 18-

4-30 16 LONAS  (exclusivo ME /EPP)     
Novo (Primeira Vida) Com Certificação 

Compulsória INMETRO.Incluso a troca do pneu. 

                           

10,00 unidade              6.215,18 62.151,75 

43 

PNEU PARA PÁ CARREGADEIRA 

LW300KV XCMG REF.17.5X25-

BORRACHUDO 12 LONAS (exclusivo ME /EPP)          
Novo (Primeira Vida) Com Certificação 

Compulsória INMETRO.Incluso a troca do pneu. 

 

8,00 unidade              5.489,50 43.915,98 

44 
CÂMARA DE AR 17.5-25. (exclusivo ME /EPP)       
Incluso a troca da câmara de ar. 

                                                     
30,00 unidade              708,59 21.257,64 

45 

CAMARA DE AR 80/100-21 DIANTEIRO. 
(exclusivo ME /EPP)   
Incluso a troca da camara de ar. 

                                              

8,00 unidade              51,41 411,26 

46 

PNEU DIANTEIRO TRATOR A 104 REF. 13-

00-24 (exclusivo ME /EPP)            
Novo(primeira vida) com certificação 

compúlsoria INMETRO. Icluso a troca do pneu. 

                            

4,00 unidade              4.259,95 17.039,81 

47 

PNEU GRADE 750/16  (exclusivo ME /EPP)  
Novo(primeira vida) com certificação 

compúlsoria INMETRO. Icluso a troca do pneu. 

                                                             

20,00 unidade              1.563,93 31.278,50 

48 

PNEU PARA TRATOR TRAZEIRO REF. 18-

4-34.  (exclusivo ME/EPP) 
Novo (primeira Vida) Com certificação 

Compulsória INMETRO. Incluso a troca do pneu. 

                                        

4,00 unidade              6.323,96 25.295,82 

49 

PNEU RADIAL REF. 215/75 ARO 17,5.    
Não remoldado e não recauchutado. O item 

deverá atender as normas ABNT NBR 5531,NBR 

6087 e NBR 6088.Incluso a troca do pneu. 

                                             

172,00 unidade              1.523,33 262.013,28 

50 

PNEU TRASEIRO 16.99/24      
Material carcaça lona poliéster, material banda 

rodagem borracha alta resistência, carcaça 

comum com selo do imetro dimensões: 16.9 - 24 

- 12 lonas, incluso a troca. 

                                                      

54,00 unidade              5.271,46 284.658,57 

51 

PNEU RADIAL Nº 245/70 R17 (exclusivo 

ME/EPP)      
Novo (Primeira Vida) Com Certificação 

Compulsória INMETRO . Inclus o a troca do 

24,00 unidade              1.640,30 39.367,27 
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pneu. 

                                                  

 
 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.3. Vigência Contratual 

 

1.3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) 

meses, nos termos do art. 107, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4.Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

     1.5.O objeto está agrupado em itens, conforme justificativa constante do Estudo Técnico      

Preliminar. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A frota municipal é composta por veículos de pequeno, médio e grande porte, bem como por 

máquinas pesadas e equipamentos destinados à execução de serviços públicos de natureza 

essencial e ininterrupta, a exemplo do transporte sanitário, transporte escolar, atividades de 

infraestrutura urbana e rural, manutenção de estradas vicinais, apoio a projetos agrícolas e suporte 

às atividades administrativas diversas. O uso contínuo e intensivo desses bens, muitas vezes em 

condições severas de operação e em terrenos de difícil acesso, acarreta desgastes frequentes e 

acelerados, exigindo a adoção de um plano de manutenção preventiva e corretiva eficaz e 

rigoroso, em consonância com as recomendações dos fabricantes e com as boas práticas de gestão 

de frotas públicas. 

A substituição periódica de pneus de qualidade adequada constitui medida técnica indispensável 

para assegurar o desempenho, a segurança e a durabilidade dos veículos, bem como para prevenir 

falhas mecânicas, acidentes, paradas imprevistas e, sobretudo, o comprometimento da prestação 

dos serviços públicos. A ausência desse insumo essencial impacta diretamente a operacionalidade 

da frota, o planejamento logístico das ações governamentais e a execução orçamentária, 

ocasionando reflexos imediatos na continuidade e eficiência do atendimento à população. 
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Sob a ótica da eficiência administrativa e do princípio da economicidade (art. 5º, inciso I, e art. 

11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação revela-se estratégica, uma vez que 

possibilita o suprimento programado, padronizado e contínuo desses materiais, reduzindo a 

necessidade de manutenções emergenciais, minimizando o tempo de inatividade da frota e 

assegurando maior controle e rastreabilidade do consumo por meio de gestão integrada de 

almoxarifado e oficinas. Ademais, a aquisição centralizada, por intermédio de procedimento 

licitatório, reforça a competitividade, amplia a transparência do processo e permite a obtenção de 

preços mais vantajosos, considerando-se o volume estimado de consumo, em plena conformidade 

com os princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e do planejamento. 

Portanto, a contratação ora proposta reveste-se de natureza estratégica e de caráter indispensável 

à Administração Municipal, plenamente justificada pela necessidade de garantir a plena 

funcionalidade da frota pública, a eficiência dos serviços governamentais, a continuidade das 

políticas públicas destinadas à coletividade e, não menos importante, a preservação do patrimônio 

público municipal, em consonância com os objetivos constitucionais de assegurar a prestação 

contínua e adequada dos serviços de interesse da sociedade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 
 

3.1. Considerando as alternativas disponíveis no mercado e após análise dos respectivos prós e 

contras, conclui-se que a solução mais adequada para atender ao interesse público é a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de Pneus ee Câmaras de ar, por meio de processo 

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços. Essa escolha, além de 

cumprir os requisitos técnicos e econômicos, busca promover o princípio da celeridade nas 

operações administrativas e assegurar a conformidade com a legislação vigente, sendo 

imprescindível que todo o processo seja conduzido com planejamento, transparência e rigor 

técnico. Ademais, a solução permite à Administração utilizar de forma eficiente os recursos 

financeiros, garantindo que os materiais adquiridos atendam plenamente às necessidades 

institucionais e sejam utilizados de maneira sustentável. 

3.2. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 

preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de 

Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Para fins de habilitação, serão exigidos os seguintes requisitos, em consonância com a 

legislação vigente e com as diretrizes técnicas estabelecidas no Termo de Referência: 

Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante 

deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas 

modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

I – A presente contratação tem por objetivo atender às demandas apresentadas pelas 

Secretarias e Fundos Municipais, consistindo no fornecimento de pneus e câmaras de ar, 

conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda (DFD) e Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

II – O fornecedor deverá ter capacidade comprovada para atender os pedidos dentro do 

prazo estipulado, de acordo com as quantidades solicitadas pela Administração, garantindo 

regularidade no fornecimento. 

III – Os pneus e câmaras de ar deverão ser entregues imediatamente após o recebimento da 

ordem de fornecimento emitida pela Administração, garantindo o pronto atendimento das 

necessidades operacionais da frota municipal. 

IV – Todos os itens deverão atender rigorosamente às especificações técnicas descritas no 

Termo de Referência, observando-se: 

 Pneus: adequados às categorias de veículos da frota municipal (pequeno, médio e 

grande porte, além de máquinas pesadas), fabricados conforme normas do Inmetro, com 

certificação de procedência e garantia mínima contra defeitos de fabricação. 

 Câmaras de ar: compatíveis com os respectivos pneus, confeccionadas em material 

resistente, com qualidade assegurada e dentro dos padrões técnicos de segurança. 
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V – O fornecedor deverá assegurar garantia mínima contra defeitos de fabricação, devendo 

disponibilizar atendimento para resolução de eventuais problemas relacionados à qualidade 

ou ao fornecimento dos produtos. 

VI – Com vistas à verificação da qualidade, padronização e conformidade dos produtos 

ofertados com as especificações do Termo de Referência, poderá ser exigida das licitantes 

a apresentação de amostras físicas dos pneus e câmaras de ar. 

A análise das amostras terá caráter eliminatório, sendo observados critérios como: 

qualidade dos materiais, conformidade com normas técnicas, desempenho e demais 

aspectos previstos neste Termo de Referência. 

VII – Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, será exigida das licitantes a prestação 

de garantia de proposta, como condição para participação no certame, com o objetivo de 

resguardar a Administração Pública contra propostas desconstituídas injustificadamente 

após a fase de lances ou de julgamento. 

A garantia deverá corresponder a até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, 

podendo ser prestada por qualquer das modalidades previstas no § 1º do mesmo dispositivo 

legal, a saber:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

A escolha da modalidade ficará a critério da licitante, devendo a comprovação ser 

apresentada juntamente com a proposta. A validade da garantia deverá ser de, no mínimo, 

90 (noventa) dias, prorrogável caso haja extensão da validade da proposta. 

VIII – Disposições finais: 

 O não cumprimento dos requisitos de habilitação implicará na inabilitação da 

licitante, nos termos da legislação aplicável. 

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 A duração dos contratos será a prevista no edital, observando-se a disponibilidade de 

créditos orçamentários a cada exercício financeiro, bem como a previsão no Plano 

Plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício, nos termos do art. 105 da Lei nº 
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14.133/2021. 

4.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

4.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

4.2.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) 

vencedor(s), os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em 

arquivo único e na ordem definida nesse edital. 

4.2.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de 

contratação, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente 

de contratação, ou, de oficio, a critério do agente de contratação. 

4.2.3. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2.5 Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, 

à qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-

financeira, conforme a seguir delineados. 

4.3. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada 
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licitante limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 

autorização para o exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica 

ser comprovada através de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nº a 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

4.4. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado 

de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que 

apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e 

cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto 

contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 
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I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua 

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual 

da contratante, telefone e e-mail atual. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.5. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela 

Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal. 

4.6. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão 

aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar 

original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis incluindo 

os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, 

deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício. 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + 

REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

d) O licitante deverá apresentar Declaração com uma relação detalhada dos compromissos 
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financeiros assumidos que possam impactar sua capacidade econômico-financeira, excluindo-se as 

parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do Art. 69, § 3º da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

d.d) A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do 

licitante pode acarretar à Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa 

prevenir que compromissos anteriormente firmados pelo licitante venham a comprometer sua 

capacidade de executar o objeto do futuro contrato, garantindo assim a segurança e a eficiência na 

execução contratual. 

d.dd) A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está 

em consonância com a regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida 

assegura que o licitante possui a capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as 

obrigações contratuais, resguardando a Administração Pública Municipal de eventuais 

inadimplementos e garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

 

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 
 

5.1. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento dos serviços e estar 

em dia com todas as obrigações relacionadas aos serviços, seja da ordem fiscal, financeira, 

profissional, trabalhista ou logística, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que 

regem este tipo de transação. 

5.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE;  

5.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente Licitação;  

5.4. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

prestação do serviço;  

5.5. É de responsabilidade exclusiva da contrata todas as despesas, encargos sociais; trabalhistas e 

previdenciários e todas as demais despesas diretas e indiretas para a perfeita execução do objeto 

assim como todas as despesas, encargos e tributos pertinentes para cada execução do serviço.  
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5.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos das legislações 

vigentes;  

5.7. Garantir que não ocorra atraso ou interrupção no fornecimento dos uniformes escolares 

contratados, especialmente por questões relacionadas à produção, logística ou falta de insumos. A 

contratada deverá dispor de recursos sobressalentes, como matéria-prima, equipamentos ou 

unidades de reserva, a fim de assegurar a continuidade e o cumprimento dos prazos estabelecidos;  

5.8. Responsabilizar-se por eventuais omissões e erros técnicos praticados por seus prepostos e 

colaboradores envolvidos nos serviços, tomando as providências necessárias para o fiel 

cumprimento do contrato;  

5.9. A contratada deverá providenciar, sem qualquer ônus adicional para a Administração, a 

substituição imediata de qualquer item que apresente defeito de fabricação ou que não atenda às 

especificações exigidas, garantindo a entrega de produtos em perfeitas condições de uso e 

conforme o padrão de qualidade estabelecido no edital; 

5.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato; 

5.11. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão 

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta; 

5.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

5.13. Comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

 

6.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 

6.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do objeto. 
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6.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

objeto. 

6.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, 

débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

6.6. Rejeitar todo e qualquer serviço que não atendem aos requisitos constantes nas especificações 

na planilha descritiva; 

6.7. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no 

referido serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.8. Providenciar a assinatura deste contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou 

entidades participantes; 

6.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

6.10. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1. Da entrega: 

7.1.1. A contratada é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento dos itens, conforme 

quantidades solicitadas descritas na ordem de fornecimento conforme a proposta a seguir: 

7.1.2. O prazo para a entrega dos itens será imediatamente, contados a partir do recebimento da 

ordem de fornecimento; 

7.1.3. Local de entrega: O fornecimento será realizado diretamente nos estabelecimentos das 

empresas. 

8. DA GARANTIA: 

8.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de entrega dos pneus e câmaras de ar, conforme previsto no art. 26 do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), sendo responsável pela substituição, sem ônus 

para a Administração, de quaisquer itens que apresentem defeitos de fabricação, falhas nos 

materiais utilizados ou vícios que comprometam a segurança, o desempenho ou a 

durabilidade, desde que não decorrentes de uso indevido. 
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8.2. A solicitação de substituição deverá ser atendida imediatamente, contados do 

recebimento da notificação formal, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato 

e na legislação pertinente. 

8.3. A garantia abrangerá todos os pneus e câmaras de ar entregues, devendo a contratada 

manter canal de comunicação ativo e eficaz com a Administração para o pronto 

atendimento de eventuais ocorrências dentro do período de cobertura. 

9. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA: 

9.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à aquisição futura de itens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 

preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado ata de registro de 

preços. Neste sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame; 

9.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores 

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, 

caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos 

mesmos preços registrados no certame. 

9.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10. GESTÃO DO CONTRATO: 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais nomeados através de 

Portaria. 

10.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

10.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º); 

10.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

10.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

10.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

10.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 

VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5% a 

30% do valor do contrato. 

12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

12.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos serviços 

prestados diretamente nas Secretarias e Fundos do Municipio de Novo Repartimento - PA. 

12.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, 

sendo que, na hipótese de prestação de serviço em desacordo, o pagamento ficará, em sua 

totalidade, suspenso até a respectiva regularização; 

12.3. O pagamento somente será efetivado depois verificado a regularidade fiscal da 

CONTRATADA, e após recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada 

fase de pagamento; 

12.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
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provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.5. Do Recebimento: 

12.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da entrega ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

12.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste das notas fiscais até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.1.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
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caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

12.7.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

12.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

12.11. Liquidação: 

12.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

12.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

12.16. Prazo de Pagamento: 

12.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado) de correção monetária. 

12.18. Forma de Pagamento: 

12.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

12.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

12.22. O Município de Novo Repartimento, em todas as suas contratações, ao efetuar o pagamento 

à pessoa jurídica pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em 

geral, inclusive obras, procederá à retenção do Imposto de Renda – IR, em observância ao Decreto 

Municipal n.º 048/2023, art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996 e Instrução Normativa RFB n.º 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.22.1. Não se aplica a retenção do Imposto de Renda, prevista no Decreto Municipal n.º 

048/2023 aos optantes do Simples Nacional e às pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

imunidade e não incidência, conforme disciplina o artigo 4º da Instrução Normativa RFB 

1.234/2012. 

12.22.2. A Contratada deverá, ao emitir o documento fiscal, destacar a retenção do Imposto de 

Renda, observando as alíquotas estabelecidas no anexo único do Decreto Municipal n.º 048/2023, 

sob pena de devolução para correção. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.614.274,75 (três milhões e seiscentos e 

quatorze mil e duzentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme valor médio 

resultante da pesquisa direta com fornecedores e Painel de Preços apostos em anexo. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do objeto. 

15. DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

16. ALTERAÇÕES 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Novo Repartimento-PA, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) ____________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-

__, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, 

DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais para a 

sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei nº 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que 

está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei 

Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no § 4º do art. 3º da citada 

Lei Complementar e no art. 4º da Lei nº 14.133/21. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, 

DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, 

DECLARA que cumpre a proposta econômica apresentada compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 

________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ: __.___.___/____-__. 

 

________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 

CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

FAZEM O [ÓRGÃO CONTRATANTE] E A EMPRESA: 

____________________. 

O [ÓRGÃO CONTRATANTE], neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP], representado neste ato pelo(a) Sr(a). __________ Secretário (a) Municipal 

(ou prefeito conforme o caso) e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a 

empresa, ____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, de acordo com a 

representação legal que lhe é de direito, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato 

para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

SUPRIMENTOS DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, ARTIGOS DE ARMARINHO E ITENS DE 

DECORAÇÃO, TODOS ESSENCIAIS E INDISPENSÁVEIS PARA ASSEGURAR A 

REGULARIDADE E A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 

OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

FUNDOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE NOVO REPARTIMENTO – PA, conforme 

estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº  9.2025-018PMNR, na Ata de Registro de Preços nº 

__________, e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir 

mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Administrativo 

nº 037/2025, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

PNEUS E CÂMARAS DE AR, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 

OPERACIONAIS E DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES ÀS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE 

NOVO REPARTIMENTO – PA, ASSEGURANDO O PLENO FUNCIONAMENTO DAS 

ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR VALOR 
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UNT. (R$) TOTAL 

(R$) 

      

      

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais nomeados através 

da Portaria vigente e suas respectivas alterações.  

3.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º); 

3.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

3.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

3.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 
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3.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.614,274,75 (três milhões e seiscentos e quatorze 

mil e duzentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos materiais 

entregues na Secretaria Municipal de Fazenda. 

6.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de 

Empenho, sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua 

totalidade, suspenso até a respectiva regularização; 

6.3. O pagamento somente será efetivado depois verificado a regularidade fiscal da 

CONTRATADA, e após recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as 

certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues novamente, em plena 

validade, em cada fase de pagamento; 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Do Recebimento: 

6.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 
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6.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste das notas fiscais até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 

c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.5.1.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

6.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

6.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

6.11. Liquidação: 

6.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

6.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

6.16. Prazo de Pagamento: 

6.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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6.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado) de 

correção monetária. 

6.18. Forma de Pagamento: 

6.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.22. O Município de Novo Repartimento, em todas as suas contratações, ao efetuar o 

pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação 

de serviços em geral, inclusive obras, procederá à retenção do Imposto de Renda – IR, em 

observância ao Decreto Municipal n.º 048/2023, art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996 e 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.22.1. Não se aplica a retenção do Imposto de Renda, prevista no Decreto Municipal n.º 

048/2023 aos optantes do Simples Nacional e às pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

imunidade e não incidência, conforme disciplina o artigo 4º da Instrução Normativa RFB 

1.234/2012. 

6.22.2. A Contratada deverá, ao emitir o documento fiscal, destacar a retenção do Imposto de 

Renda, observando as alíquotas estabelecidas no anexo único do Decreto Municipal n.º 

048/2023, sob pena de devolução para correção.  

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, vide autos do Processo Administrativo nº 037/2025. 
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7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 

IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 

8.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do objeto. 

8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

objeto. 

8.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 

quaisquer, débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

8.6. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendem aos requisitos constantes nas 

especificações na planilha descritiva; 
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8.7. Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de 

compra; 

8.8. Providenciar a assinatura deste contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou 

entidades participantes; 

8.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

8.10. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 

royalties, decorrentes do fornecimento do objeto, sem qualquer ônus para o Município de 

Novo Repartimento; 

9.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato; 

9.4. Assegurar a entrega do objeto licitado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias; 

9.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer material que esteja em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.6.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo; 

9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos; 

9.8. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos; 

9.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato; 
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9.10. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 

órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta; 

9.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

9.12. Comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais exigências previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.16. Entregar o objeto deste Termo de Referência em conformidade, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no município de Novo Repartimento-PA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

10.1. Condições de Entrega: 

10.1.1. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 

porventura ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada. 

10.1.2. Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá entregar os itens, nas 

quantidades estimadas, na embalagem de fábrica, promovendo sua substituição quando 

necessário; 

10.1.3. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias e Fundos 

Municipal requisitantes, mediante a emissão de requisição/solicitação e da nota de empenho 

devidamente assinada. 

10.2. Local de Entrega: 

10.2.1. As entregas deverão ocorrer em estrita observância ao cronograma previamente estabelecido 

pelas Secretarias e Fundos Municipais requisitantes, devendo ser efetuadas nos endereços que vierem 

a ser formalmente indicados por cada órgão demandante, conforme suas necessidades operacionais e 

planejamento de execução. 
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10.3. Forma e Prazo de Entrega: 

10.3.1. No ato da entrega o fornecedor deverá deixar uma via da nota com o (a) servidor (a) 

do setor responsável pelo recebimento, acompanhando a conferência de todos os itens, com a 

nota de recebimento e demais documentos pertinentes. As vias recebidas de nota fiscal, ordem 

de compra e certidões negativas, serão encaminhadas ao Setor de Contratos, devidamente 

carimbadas e com assinaturas (por extenso) dos responsáveis pelos recebimentos dos itens. 

10.3.2. O prazo de fornecimento dos materiais poderá ser prorrogado, mantidas as demais 

condições da contratação decorrente deste Termo de Referência e assegurada à manutenção 

do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorram motivos devidamente 

evidenciados e sujeitos à análise prévia do setor requisitante. 

10.3.3. A entrega dos objetos deverá ser efetuada de forma PARCELADA, de acordo com a 

especificação no Termo de Autorização de Fornecimento, no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias.  

10.3.4. Os materiais solicitados pelo setor competente da Secretaria deverão ser entregues, em 

dia útil, no período compreendido entre 8h e 17h, de segunda à sexta-feira, exceto nos 

feriados nacionais, do Estado do Pará e do Município de Novo Repartimento. 

10.4. Da garantia dos produtos ofertados: 

10.4.1. A garantia dos produtos consiste na obrigação, por parte da empresa contratada, em 

cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e alterações subsequentes. 

10.4.2. A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais 

fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 

qualquer material entregue comprovadamente em desacordo com o Estudo Técnico 

Preliminar e/ou Termo de Referência, ou seja, fora das especificações técnicas e padrões de 

qualidade exigidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

11.2. Fica designada a servidora ______________________, Matrícula: ________, Portaria 

___________para exercer a função de GESTORA DE CONTRATO e os servidores 

________________, Fiscal Técnico, Matricula: _________, e ___________________, Fiscal 

Administrativo, Matricula: ________________, Portaria nº ________________-, para exercer 

a função de fiscal de contrato, para representar a ____________________________________ no 
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exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, nos termos do 

art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. Através do gestor do contrato com poderes para 

verificar se os serviços são realizados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a 

qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza 

a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Órgão: __ – __________________. 

Unidade Orçamentária: __ – __________________. 

Projetos / Atividades: _.___ – __________________. 

Classificação Econômica: _._.__.__.__ – __________________. 

Subelemento: _._.__.__.__ – __________________. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Novo Repartimento, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Novo Repartimento – PA, __ de ____________ de 2025. 
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[ÓRGÃO CONTRATANTE] 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2025-018PMNR. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025. 

 

No dia __ de __________ de 202_, a Prefeitura de Novo Repartimento, tendo como 

interveniente o/a [ÓRGÃO GERENCIADOR], neste ato denominado Órgão Gerenciador, 

com sede na [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], representado neste ato pelo Sr. 

__________. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, situada na [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP] por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ 

(Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__ de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/21 e Decreto Federal 

11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

PNEUS E CÂMARAS DE AR, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES OPERACIONAIS 

E DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES ÀS 

DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO – PA, 

ASSEGURANDO O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de 

contratos ou instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos 

na legislação vigente, são os que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNT. (R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

      

      

 

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades  

anuais dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do 

órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas. 
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1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da 

disponibilidade orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente 

por parte da contratante. 

 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela 

Beneficiária da Ata. 

 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos 

estarão indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva 

aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogável por igual período respeitando os limites dentro da lei Nº 14.133 de 1º DE ABRIL DE 

2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de 

solicitação da contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de 

preços. 

 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA 

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), 

retirar a ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar 

a ordem de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na 

Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Poderão aderir à presente Ata de Registro de Preços, na condição de órgãos ou entidades 

não participantes, os órgãos e entidades da Administração Pública que não tenham participado 

do certame, desde que observadas as disposições legais aplicáveis e mediante prévia anuência 

do órgão gerenciador. 

As adesões (“caronas”) ficam limitadas a até 5 (cinco) vezes o quantitativo de cada item 

registrado, não podendo, em hipótese alguma, ultrapassar o limite máximo de 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata, nos termos do § 4º do art. 86 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame – vide 

autos do Processo Administrativo nº 037/2025. 

 

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 

índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em 

qualquer tempo em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados. 

 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar 

os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do Edital, Termo de Referência e demais anexos do Processo Administrativo nº 

037/2025, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos nos termos do Edital, Termo de 

Referência e demais anexos do Processo Administrativo nº 037/2025, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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d). Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021; ou 

 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse 

público, cancelamentos de todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso 

fortuito ou de força maior. 

 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as 

licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação 

direta para registro de preço. 

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante. 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 

considerado também participante para efeito de remanejamento. 
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7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, 

as obrigações do Município de Novo Repartimento e da Beneficiária da Ata, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em 

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de 

Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois 

de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, Município de Novo Repartimento e 

Beneficiárias da Ata. 

 

Novo Repartimento – PA, __ de ____________ de 2025. 

 

 

 

[ÓRGÃO GERENCIADOR] 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

Beneficiária 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

Beneficiária 

 

 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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ANEXO X 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ÍNDICE 
VALOR

ES 

FÓRMULA 

SIMPLES 

NACIONA

L 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARI

O COM 

LUCRO 

TOTAL 

COM 

LUCRO 

RESUMO 
RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

(PV) 

PREÇO 

DE 

VENDA 

 

SIMPLES 

NACIONAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

CUSTO R$ - 

PV = 

CUSTO/ (1- 

ALIQ. 

SN - ML) 

 

FÓRMULA 

LUCRO 

PRESUMI

DO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARI

O COM 

LUCRO 

TOTAL 

COM 

LUCRO 

RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

LUCRO R$ - R$ - R$ - R$ - 

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO 

QTD. 1 

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00% 

(SN) ALIQUOTA SIMPLES 

NACIONAL 
0,00% 

PIS 0,00% 

COFINS 0,00% 

ICMS/ISS 0,00% 

IRPJ 0,00% 

CSLL 0,00% 

FRETE 0,00% 

SEGURO 0,00% 

OUTRAS DESPESAS 0,00% 

(ST) SUBSTITUIÇÃO 
0,00% 

TRIBUTÁRIA 

IPI (somente p Industria) 0,00% 

mailto:cplnovorepartimento2021@gmail.com


 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-000   
Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com   

PRESUMID

O 

PV = 

CUSTO / (1- 

ALIQ. 

PIS - ALIQ. 

COFINS - 

ALIQ. 

ICMS - 

ALIQ. IRPJ 

- ALIQ. 

CSLL - ML) 

 

FÓRMULA 

LUCRO 

REAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITARI

O COM 

LUCRO 

TOTAL 

COM 

LUCRO 

RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

RESULTA

DO 

LUCRO 

REAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = 

CUSTO / (1- 

ALIQ. 

PIS - ALIQ. 

COFINS - 

ALIQ. 

ICMS - 

ALIQ. IRPJ 

- ALIQ. 

CSLL – ML) 
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